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Inicialmente cumpre-nos destacar a constitucionalidade e legalidade quanto à iniciativa 

do presente projeto, uma vez que o artigo 56 da Lei Federal 8.666/93, assim preconiza logo no 
início do seu texto legal: 

"Art. 56. À critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras." (grifo nosso). 

Temos que o presente projeto apenas obriga a adoção de uma prerrogativa já 
autorizada em norma geral (lei federal), a qual, no mesmo artigo, § 1º, inciso II, conta com 
menção específica ao "seguro-garantia". Nesse sentido, não há infringência à competência 
privativa da União, presente no inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal, relativa à 
edição de normas gerais sobre licitações e contratações. Ao contrário, este projeto trata de 
tema que conta com previsão na Lei Geral de Licitações 8.666/93, tendo por escopo 
resguardar de maneira mais eficiente e efetiva o chamado interesse público primário do 
Município de São Paulo, revelando-se norma em caráter especial, aplicável ao território 
municipal. 

Não se ignora possível debate sobre a iniciativa legislativa, nem a respeito dos temas 
constantes deste projeto. Contudo, é imperioso que a Câmara Municipal de São Paulo avalie 
tema de substancial relevância, O Poder Legislativo do principal Município do Brasil tem a 
missão de trazer à baila a discussão a respeito do denominado "performance bond". 

A matéria aqui exposta e proposta à douta avaliação dos vereadores, já tem sido 
apreciada em diversas Câmara de Vereadores e Assembleias Legislativas em todo o Brasil. 
Ademais, existem alguns projetos tramitando no Congresso Nacional. Esse cenário demonstra 
a substancialidade do instituto ora abordado. Urge, pois, que a Câmara Municipal de São Paulo 
trate do tema e, realizando aprimoramentos necessários, ofereça à cidadania paulistana 
mecanismos mais efetivos de controle dos desmandos em matéria de licitações e contratações 
públicas. 

A exigência de contratação de apólice de seguro implica a presença de uma 
seguradora, à qual, juntamente com os órgãos de controle, caberá fiscalizar, desde a 
propositura do projeto executivo, todas as etapas da execução contratual, evitando-se desvios 
provenientes de atrasos em obras e prestações de serviços, bem como desmandos atrelados a 
escândalos de corrupção. O "performance bond" apenas agregará um agente fiscalizador à 
execução contratual. Nenhuma seguradora desejará pagar a indenização. Tomará todas as 
medidas e cuidados necessários para não ser obrigada a realizar o pagamento. 

A instituição da obrigatoriedade do seguro-garantia ora tratado é mais um elemento em 
prol dos objetivos consubstanciados na realização do interesse público, de maneira impessoal 
e eficiente. Tutela-se o Erário. Previne-se as contas públicas em relação à "farra" nas 
contratações com os entes públicos. 

De fato, é prestigiado o "Principio da Eficiência", previsto no "caput" do artigo 37 da 
Constituição Federal, sendo certo destacarmos que o valor da apólice será pago pela 
Contratada, custo esse irrisório perto da economia que se permitirá na luta pelo fim da 
corrupção e atrasos em obras públicas. E mais, está proposta a obrigatoriedade da adoção de 
projeto executivo completo, repelindo assim a possibilidade de se "inventar" aditivos ou 
supressões que possam trazer prejuízos à execução da obra ou serviço. 



Dessa forma, reduz-se a discricionariedade dos agentes no processo de contratação e 
de execução dos projetos públicos, limitando as situações de corrupção, e dando maior 
previsibilidade e eficiência à gestão pública. Nesse ponto, trata-se o presente projeto de mais 
uma norma a integrar o sistema de leis voltadas à responsabilização daqueles que causem 
danos à Administração Pública, a exemplo das recentes Lei Anticorrupção (Lei n.º 12.486, de 
2013) e Lei de Responsabilidade das Estatais (Lei n.º 13.303, de 2016). 

Ele visa, assim, complementar, aprimorar e modernizar o regime de licitação pública de 
obras e fornecimentos, trazendo soluções que se mostraram adequadas em outros países, 
sem desnaturar o atual regime nacional de contratação pública. 

Países como Canadá e Inglaterra aplicam em menor escala o sistema de seguro-
garantia. Nos Estados Unidos, entretanto, tem sido modelo de aplicação há décadas. 

A matéria do presente Projeto de Lei teve dois destaques em 2016 através do 
professor livre-docente da Universidade de São Paulo, jurista e advogado, Dr. Modesto 
Carvalhosa, nas seguintes ocasiões: II Fórum Transparência e Competitividade, realizado pela 
Federação das Indústrias do Paraná (FIEP) e nas páginas amarelas da Revista VEJA, que 
trouxe a entrevista do referio professor sob o título "Fórmula Anticorrupção", em que afirmou 
que a explicação do presente sistema de seguro-garantia é a solução para acabar com a 
promiscuidade entre governo e empreiteiras, dizendo: "Isso interromperia um ciclo [de 
corrupção] que se repete no Brasil a cada vinte anos. Hoje não temos regras para quebrar esta 
interlocução direta. E isso tem de ser quebrado". 

Diante do exposto acima, na certeza da importância do assunto abordado no presente 
Projeto de Lei, bem como da apreciação da matéria por esta Casa Legislativa, na esteira do 
que tem ocorrido por parte de parlamentares em todo o país e nos mais distintos níveis dos 
entes políticos que integram s Federação, rogo aos edis que se atenham ao objeto de 
regulamentação ora apresentado, fazendo, eventualmente, alterações pertinentes ao longo do 
processo legislativo, para final aprovação. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/05/2018, p. 74-75 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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